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LEI \IT \IT'IP\L \O 1.539/2023. DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Denoniina arteria pública localizada na Vila
Barra do Jardim, zona rural do municipio de

AgrestinalPE e dá outras providências.

O PREFEITO ]VIL'|NTCTPAL DE AGRESTINA, ESTADO DE

PER\{\lBt'CO" no uso de suas atribriições legais. conieridas pelo ar-t. ,53 da I ei

Crcânica \{unicipal, FAZ SABER qr"re o Poder Legislatrvo Aprovou e Eu SANCIONO

a seg,,unte Lei,

Afi. i'- Fica denominada de RtjA IRINEA SILYA, a rua localizada nas

nredrações ao lado da lgreja Católica da Vila Barra do Jardinr. zona rural do mumcLpio

de {crestlna. Estado de Pernambuço.

Ai1. 2o- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agrestina, Pernambuco.

autorizado a mandar conÍ-eccionar e çolocar a placa alusiva à denominação a que se refere
o ,\r"t lo desta Lei e consequentemente a utilizar os recursos financeiros orçamentários
ao cuurprirnento desta Lei.

Art. 3o - Deverá o Município fazer constaÍ na reterida placa de identificação o

nome do aLttoÍ do referido projeto, em cumprimento ao que determina a Lei Municipal N"
1 +6E l0l1

r\rt. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municip*l Prefcito §inval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito, sm 28 de fevereiro deZA23.
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Prefçito

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei

n'001/2023 de 18 de-ianerro de l[t]j
Autoria do Vereador Saulo .\lr es

Batista.
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o PREFEITO DO MUNrCÍPIO DE AGRESTIIA, Estado de Pernambuco. no

uso .e suas atriburções iegais, cont-eridas pelo art. 53- incrso lV, da Lei Orgânica

].1.1rr.1p31. FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e ELr Sanciono e Publico no

Quacro d: Pubiicação desta Prefeitura, a Lei Municipal no. 1 5i9 de 28 de fevereiro de

), )3. "Derrcninu artériapúblic* localizadu na l'ila Barrc do Jardim, tona ruraÍ tlo
nutnicípio de -lgrestinríPE e iÍá outras providências".

Palácio ilIunicipal Frefeito Sinval Ribeiro cle lIelo.
Gabinete do PreÍbito. em 28 de t-evereiro de 2023.
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Agrestina, 03 de rnaio de 2023

Oficicr GP n''. t)11712023.

? Gentrel
de

E:rmo. Senhor
SALTI]O ALYES BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina - PE

Ref. Lei Municipal.
Assunto : Encaminha Lei Municipal no 1.539 12Ü23.

Senhor Presidente,
\otlres \rereadores,

O Pref'eito do Municipio de Agrestina" Estado de Pernambuco, no uso das suas

itn'lurçôes legais que lhe são conf-eridas peio ar1. 53" da Lei Orgânica Municipal, faz

s"1..:.tlle sancionou a Leis Municipal n'. i539 de 28 de fevereiro de 2023 o qual,

denttnina urréria pública localizada nu *likr Bnrra do Jardim, zon« rural do ruunicipio
de lgrestirta-Pí e dá outras providências.

Consrderando que as citadas Leis foram sancionadas no pÍazo legal, encaminho

pai: ciencra e arquivamento no ementáÍio do PoderLegislativo.

S;n.1o o clue apresenta para o rnomento" na oportunidade, aproveito para reiterat

Atenciosamente,
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